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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO 059/2022 -TERMO DE
RATIFICAÇÃO

PROCESSO

: 6152/2022
OBJETO: Locação de imóvel localizado Rua Tókio, nº 52 - Praia dos Anjos –
Arraial do Cabo/RJ, CEP: 28930-000, para instalação e funcionamento da
sede da Secretaria Municipal de Posturas do Município de Arraial do
Cabo/RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses
LOCADORA: NADIA CRISTINA REIS LACERDA
VALOR GLOBAL: O valor mensal do aluguel é de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), perfazendo o montante global de  R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil
reais).
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Valores apurados mediante avaliação do imóvel
junto ao mercado imobiliário e à Comissão de Avaliação de Bens Imóveis.
RAZÃO DA ESCOLHA: Imóvel atende às necessidades para a instalação e
funcionamento da sede da Secretaria Municipal de Posturas do Município de
Arraial do Cabo/RJ.
ENQUADRAMENTO: Art. 24-X da Lei nº 8.666/93. 
Nos termos do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO o ato de
Dispensa de Licitação supra qualificado com enquadramento legal fulcrado no
art. 24, II da Lei Federal 8.666/93.

Arraial do Cabo, 28 de Novembro de 2022.
 SECRETARIA MUNICIPAL DE POSTURAS

 Diego Campos Veríssimo

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 332/2022
PROCESSO N°.4771/2022
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: BIKE MANIA CENTER COMÉRCIO VAREJISTA DE
BICICLETAS LTDA
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a Aquisição de
Bicicletas elétricas com vistas ao sorteio no evento “Festa dos Profissionais
da Educação”, que ocorrerá no dia 21/10/2022, conforme condições,
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, que para
todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste contrato
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá o tempo contratual de 12
(doze) meses, a contar a partir da sua assinatura;
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO
N° 332/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 332/2022
PROCESSO N° 4771/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: BIKE MANIA CENTER COMÉRCIO VAREJISTA LTDA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto: O presente termo de Rerratificação, tem
por finalidade retificar a CLÁUSULA PRIMEIRA do contrato 332/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato administrativo tem por objeto a
Aquisição de Bicicletas elétricas com vistas a atender o Fundo Municipal de
Educação, conforme condições, quantidades e especificações constantes no
Termo de Referência, que para todos os fins e efeitos legais, são partes
integrantes deste contrato.”
CLAÚSULA TERCEIRA: Os efeitos da retificação retratada na Cláusula
anterior retroagem à data de assinatura do Contrato nº 332/2022.
 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 2.577/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.374 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, a contar a partir de 30/11/2022, Ivan Márcio da Silva, do cargo em
comissão de Assessor III, da Fundação Instituto de Pesca de Arraial do Cabo
– FIPAC.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 01 de dezembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.578/22

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158,
RESOLVE:
Conceder a servidora, Juliana de Carvalho Viera, Nutricionista, matrícula nº
12718, admitida em 08/05/2006, Licença Prêmio no período de 60 dias a
partir de 01/01/2023 a 01/03/2023 conforme Processo Administrativo nº
469/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 01 de Dezembro, de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.579/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, Lei n° 2.388 de 31/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 01/12/2022, Angelica Paiva de Oliveira, do cargo em
comissão de Chefia de Divisão de Limpeza HGAC, Símbolo DAI-11, da
Secretaria Municipal de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 01 de dezembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.576/22

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Lei nº 2.374 de 12/01/2022;
RESOLVE:
Exonerar, a contar a partir de 30/11/2022, Mauro da Silva Mirancos Júnior,
do cargo em comissão de Assessor III, da Fundação Instituto de Pesca de
Arraial do Cabo – FIPAC.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 01 de dezembro de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

EXTRATOS

MARCELO MARTINS AIRES torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS N°0001/22) válida até 01 de abril de 2026 para
aconstruçãoresidencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço Lote 11
(onze), Quadra 20 (vinte) do Loteamento Villaggio Valtellina, Distrito –
Pernambuca, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 3902/21.
 
MARIA ANTONIA NAVARRO LOPEZ e REGINA MAURA REBELO BRASIL
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e
Saneamento de Arraial do Cabo a Licença Ambiental Simplificada (LAS Nº
0002/22)válida até 06 de abril de 2026 para construção residencial unifamiliar
de 02 (dois) pavimentos no endereço Lote 11 (onze), Quadra 21 (vinte e um)
do Loteamento Villaggio Valtellina, Distrito – Pernambuca, Arraial do Cabo,
RJ – Processo n° 2043/21.
 
WERNER ERWIN STUFFER torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS Nº 0003/22)válida até 23 de maio de 2026 para
modificação e acréscimo de imóvel residencial unifamiliar com 02 (dois)
pavimentos no endereço Lote W-52 A, do Loteamento Pontal do
Atalaia,Pontal do Atalaia, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 5175/21.
ANTONIO JOSE COVIELLO REI torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença

Ambiental Simplificada (LAS Nº 0005/22)válida até 07 de julho de 2026 para
construção residencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço Lote 05
(cinco), Quadra 35 (trinta e cinco) do Loteamento Villaggio Valtellina,
Pernambuca, Figueira, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 0424/22.
 
ANTONIO JOSE COVIELLO REI torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS Nº 0006/22)válida até 07 de julho de 2026 para
construção residencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço Lote 06
(seis), Quadra 35 (trinta e cinco) do Loteamento Villaggio Valtellina,
Pernambuca, Figueira, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 0425/22.
 
CLAUDINEI VIEIRA DE FREITAS torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS Nº 0007/22)válida até 07 de julho de 2026 para
construção residencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço Lote 06
(seis), Quadra AR do Loteamento Villaggio Valtellina, Pernambuca, Figueira,
Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 0251/20.
 
ADELINO ROCHA CESÁRIO torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS Nº 0008/22)válida até 07 de julho de 2026 para
construção residencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço Lote 14
(catorze), Quadra 15 (quinze) do Loteamento Villaggio Valtellina,
Pernambuca, Figueira, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 6195/21.
 
 
FRANCISCO JOSE MELLO CRUZ torna público que recebeu da Secretaria
Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a Licença
Ambiental Simplificada (LAS Nº 0009/22)válida até 10 de agosto de 2026
para construção residencial unifamiliar de 01 (um) pavimento no endereço
Lote 36 (trinta e seis), Quadra 17 (dezessete) do Loteamento Villaggio
Valtellina, Pernambuca, Figueira, Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 6155/21.
 
CAZADIPRAIA EMPREENDIMENTOS LTDA torna público que recebeu da
Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do Cabo a
Licença Ambiental Simplificada (LAS Nº 0043/22) válida até 24 de novembro
de 2026 para edificação de condomínio multifamiliar com 15 (quinze)
unidades residenciais no endereço Lotemento Pontal do Atalaia, lote n° S25A,
Arraial do Cabo, RJ – Processo n° 5446/22.
 
CAZADIPRAIA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME

torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente e
Saneamento de Arraial do Cabo a Autorização Ambiental (A.A Nº 0072/22),
válida até 24 de novembro de 2024 para supressão parcial da vegetação, no
endereço Loteamento Pontal do Atalaia, Lote S25A, Arraial do Cabo, RJ –
Processo n° 5446/21.
 


